
INDICAÇÃO Nº 
329
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial a Secretaria de Transportes Metropolitanos, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessário a possibilitar a integração dos bairros paulistanos de Pinheiros e Lapa ao bairro Cidade Ariston, localizado no município de Carapicuíba.
JUSTIFICATIVA

Os moradores do bairro Cidade Ariston e suas adjacências, localizado no município de Carapicuíba, contam como apenas as linhas intermunicipais de ônibus que ligam o município de Osasco e o bairro de Alfhaville, dos municípios de Barueri e Santana do Parnaíba que, embora atendam bem aos moradores de Carapicuíba, não interligam os bairros paulistanos de Pinheiros e da Lapa.

È público e notório que os bairros citados foram alvo de inúmeros loteamentos, cooperativas habitacionais e empreendimentos imobiliários, que contribuíram para o crescimento significativo do número de habitantes da região.

Diante disso, fomos alertados pela Vereadora Professora Sônia Maria Esteves dos Santos, da Câmara Municipal de Carapicuíba, a respeito da reclamação dos moradores da região, que tem dificuldades para encontrar emprego, por que muitas empresas apenas pagam vale transporte para uma, ou duas conduções, conseqüentemente diminuindo as chances de muitos profissionais qualificados, ou que buscam sua primeira oportunidade de emprego, de obterem êxito nos processos de seleção.

Assim, indicamos à sua Excelência, o senhor Governador do Estado, adotar gestões que possibilitem a implantação de linha intermunicipal na região que os bairros integram, com a possibilidade de estabelecimento de um sistema de integração com as linhas municipais.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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